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ANExo r - TERMo oe nerenÊxcta
pREcÃo ELETRôNrco N" pEo66/2o25-sEDuc

PROC ESSO ADM I N |STRATIVO N" OOOOa.2O25 0729 I 000.2-66

r. DAs coNDrçôEs cERArs oa cottnaraçÃo
r.r. AeursrÇÀo DE MATERTAL ESpoRTtvo E EDUCATtvo, MATERTAL onÁrrco, MATERTAL
oroÁrtco, MATERTAL DE EXpEDTENTE E INCLUtNDo ourRos MATERTATS DE coNSUMo,
DESTINADOS AO PROCRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, PARA ATENDIMENTO AS
ATIVIDADES PEDACOGICAS, RECREATIVAS E ADMINISTRATIVAS DA ESCOLA DE CIDADANIA
PROFESSORA CARLOTA COLARES DA PENHA OLIVEIRA, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CRATEÚS/CE.

LOTE 'I

trEM DEscRrÇÃo erD ut'rD v. uNrr v. Toral
'' FARDAMENTO DE I ursAl 2.o Kit a$ lioi,6s Rs 2.6o7Jo'' (reutHtNo)

Especificação: FARDAMENÍO DE FUTSAL (FEMININO) . FARDAMENTO DE FUTSAL (FEMININO); 15 CAMISAS, 15
sHoRTs -TEctDo DRy FtÍ, TAN..iANHo vARtADos Do pAo cc, coRESA DEFtNTR,A pERsoNALrzAÇÃo DEFtNtDo
PELA SEcRETARIA DE EDUcÁçÂo.

FAaDAMFNTô DE FUÍ.AL z.o Kit Rg rJ92J2 Rg2.7a424'5 lvascuLrttol
Especiflcação: FARDATíENTo DE FUTSAL (MASCULINO) -FARDAN,,IENTO DE FUTSAL (MASCULINO);,]5 CAM ISAS, ls
SHoRTS -TEctDo DRy FTT,TAMANHo vARtADos Do pAo cc, coREs A DEFTNTR_A pE Rso NALTZAçÃo DEFtNtDo
PELA SEcRETARIA DE EDUcAÇÃo.

. . FARDAMENTO DE VÔLEI 2.O Kit R§ I.264,53 R$ 2.529,06'o lFEurtttr.tol
Especificaçào: FARDAMENIO DE VÔLÊt {FÉMtNtNO) - FARDAMENTO DtVÔLEt (FtMtNtNO);12 CAMtSAS,I2 SHORT
_ TEcIDo DRY FII TAMANHo VARIADoS Do p Ao cC. coREs A DEFINIR. A PERSoNALIZAçÃo DEFINIDo PÊTÂ
SECRETARIA DE EDUcAÇÀo,

,. FARDATíENTo DE VÔLEIls 
f uÀscÜrúói 20 Kit R§124s'7't R$ 2 4ee's4

Especificaçáo: FARDAT\,,IENTO DE VÔLEI (MASCULINO); 12 CAMISAS, 12 SHORT - TECTDO OnV rrr, raVaruUO
vARrADos Do p Ao cG, coREs a DEFTNTR. a pERSoNALTzAÇÃo DEFtNTDo pELA SEcREIARtA DE EDUcAçÃo.

.- FARDAMENTO DE FUTEBOL16 ;iã;ü;ólüas:ci,.,üói""- 2.o Kir R$ r.zos,2s R$ 2.4ro.so

Especificação: FARDAMENÍO DE FUTEBOL DE CAMPO (MASCULINO); 20 CAMISAS, 20 SHORTS - TECIDO DRY FlT,
TAMANHo vARtADos Do p Ao cc, coRES A DEF|NIR. A pERSoNALtzAÇÀo DEFtNtDo PELA SECRETARTA DE
EDUCAÇÃO,

,^ FARDATúENTO DE FUTEBOL

'? ;;ãü;ôli"e"íri'^or" "-- ?'o Kit R$rrr8o7 R$2236'r4

Especificação: FARDAMENTO DE FUTEBOL DE CAMPO (FEMININO).- FARDAMENÍO DE FUTEBOL DE CAMPo
(FEMININO); 20 CAMISAS, 20 SHORTS - TECIDO DRY FlT' TAMANHO VARIADOS Do P AO CG, CoRES A DEFINIR. A
pERSoNALtzAçÀo DEFtNtDo pEt-Á SECRETARTA DE EDUCAÇÀo.

Valor tot l do lote Ri l§O66,7a (quinze mil e s€§sent e ssis .êãis e setentã e oito centavo6)

LOTE 2

rrEM DEscRrÇÀo ero UND v. uNrr v. TorAL

2 CONE;ALTURA 50 CM l2.O Unidade R$ 4a,O4 
-RS 

576,4a

ESPECifÍCAçãO: CONE;ALTURA 50 CM; MATERIAL: PVC FLEXiVEL COR: LARAN]A COM FAIXA REFLETIVA BRANCA

. BOLAS DE VOLEI; IAMANHOo ãõ"cõrãã ii,ur?r,ô 
'. ' " 6.0 unidêde Rs 2so.43 R5 r.so2,s8

ESPECificAçãO: BOLAS DE VÔLEI;TAMANHO 6,0, COURO SINTETICO, COSTURADA, PARA USO EM QUADRA

*3J1-
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. BoLAs DE HANDEBOL: 6.0 unidade R$ r3ol9 R$ 7gr,r4' TAMANHo H2.

Especificaçào: BOLAS DE HANDEBOLi TAN4ANHO H2, MATERIAL EIVBORRACHADO OU PU

. BOLAS DE FUTEBOL DE6 ãiüiô, ,í;A";ô ;"' 'o o unidade R$ r4s,33 R$ ' 4s3.3o

Especificação: BOLAS DE FUTEBOL DE CAMPO;TAMANHO 5, EI',1 PU, COM CÂMARA DE BORRACHA

9 Bomba Enchêr 4.O Unidade RS 52.57 RS 210,28

Especificaçào: Bomba de ar: Bomba de ar manual, pressào dê enchimento de 8 a l l psi. Com sistêma push and pull,
assessório válvula de retençào para evitar retorno de aÍ.

lO APIÍO FOX 40 a.O Unidade RS 63,28 R$ 506,24

Especificação: APITO FOX 40

3s BoLAs DE FUTSAL:TAMANHO s.o unidade R$ 329,93 R$ r.649,65
MAX 500

Especificaçâo: BOTAS DE FUTSAL: TAMANHO MAX 5OO - Bola destinada à prática de futsal êm trêinos, compêtiçôes
escolares e recÍeação, Câmarô internaBorÍacha butÍlica com válvula de Íetençâo de ar, Revestimento externoPVC,
PU ou material sintético resistente, com acabamento texturizado para aderência

' ^ BoLAs DÉ FUTSAL TAMANHO s.o unidade Rs 212,30 Á$ t.oa',so'+u MAx 2oo
Especificação: BOTAS DE FUTSALiTAMANHO líAX 2OO, Bola destinada à pÍát;ca de fuGal em tÍeiôos, compet;ções
escolares e recÍeação, Câmara internaBorracha butílica com válvula de retenção de ar, Revestimento êxtêrnoPVC,
PU ou material sintético rêsistentê, com acabamento texturizado para adêrência

Valor totâl do lote R3 7,741,u (sêtê mil, sêtêcentos e quarêntã ê um rêais e dezessête centavos)

LO'E 3

ITEM DESCRIçAO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

JOCOS DE XADRE4
7 TAMANHO DO TABULEIRO: 40 4O.O Unidade R$ 12333 R$ 4.933,20

x40cM
Especificação: IOCOS DE )GDREZ; TAMANHo Do TABULEIRO: 40 X 40 CM; iíATERIALj PVC OU SIMILÂR
ITABULETRo DoBRÁvEL), PEÇAS púsrcAs coM BASE ANTTDERRAPANTE.

1r JOGOS DE SÓLIDOS ts.o Kit egr2gzT Rg 1.9J9,o5" cEoMÉrRrcos:
ESPECifiCAçãO: JOCOS DE SÓLIDOS CEOMÉTRICOS: MATERIAL PúSTICO RESISTENTE OU ACRíLICO IIENS:
ESFERAcuBo,coNE,ptRÂMrDE,pRrsMAclLtNDRorRANspARENTEpARAVrsuALrzAÇÀoTNTERNA.

valor total do lote RÍ 6.8f2:5 (3êis mil, oitocento3 e sêtenta ê dois reais e vinte e cinco centavo6)

LOTE 4

rrEM DÊscRrçÃo erD UND v. uNry v. To'ral

râ TINTAS ÓLEo PARA PINTAR 3o.o unidade R$ 20,73 Rs 62r,90,- 
AMARFLINHA

EsPECifiCAçàO: TINTAS ÓLEO PARA PINTAR AMARELINHA TIPO: BISNACA, MÍNIMO 37 ML, CORES VARIADAS,
VARCA RECoNHfCIDA No vTRcADo ARTÍsTIco

1Ô TÊIAS PARA PINTURA,- 
MEDTDAS:3o X 40 CM 

too.o Unidàde a$ 15,94 R$ 1.594,oo

tspecificaçào TELAS pAFIA pINTURA; MEDIDAS:30 X +O CU; uOnraOaS EM CHASSI DE MADEIRA; SUpERFICIE:
ALCoDÃo TRATADo

FlrAs ADESIVAS: LARCURA: roo.o unidadê Rg r3,r8 Rs r.3r8,oozv 32MM

Espêcificaçào: FITAS ADESIVAS; LÂRCURA.32M M;COM PRIMENTO: MíNIMO 50 METROS

32 TINTAS- PARA TECIDO (coRES 2o.o unidade R$ s,64 - Rs n2,ao
DIVERSAS)

"RÉ,í,**ZJl
O

Rua Galeria Gentit Cardoso, 20 - Centro, 6].700-ooo
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ESPêCIfiCAçâO: TINTAS PARA TECIDO {CORES DIVERSAS) VOLUME: MÍNIMO 37 ML CADA SECACEM RÁPIDA,
FrxAÇÀo pERr'4ANENTE

PrNcErs DE pÊLo TAMANHo
N'04. PINCEIS DE PELO TIPO:
CERDAS NATURAIS OU

" :§Jfl%t""i§*ottâ'ê 3oo unidade R$2,83 . Rsa4,eo

FLEXÍVEL. cABo LoNco,
FORMATO CHATO, VIROLA DE
ALUl..,lÍNrO.

E5PECiÍICAçãO: PINCEIS DE PÊLO TAN4ANHO N" 04, PINCEIS DE PELO TIPO; CERDAS NATURAIS OU SINTÉTICAS,
UMA cERDA FoRTE, LoNcA, DURÁVEL E FLEXíVEL. cABo LoNco, FoRMATo cHATo, VIRoTA DE ALUMÍNIo.

42 prNcErs DE pÊLo TAMANHO 30.O Unidàde R$ 4,26 Rg 127,80'- N" t2
Especificação: PlNcEls DE PÊLO TAMANHO N" 12. P|NCE|S DE PELO TIpO: CERDAS NATURATS OU SINTÉT|CAS.
UMA cERDA FoRTE, LoNcA, DURÁvEL E FLEXívEL. cABo LoNco, FoRMATo cHATo. vtRoLA DE ALUMíNto.

'- PINCEIS DE PÊLO TAMANHO :o.o Únidade R$ 8,&3 Rs 264,eo+J 
N" 24

EspeciÍrcaçâo: PlNcEls DE PÊLO TAI,IANHO N" 24. PINCETS DE PELO TIPO: CERDAS NATURAIS OU SrNTÉT|CAS.
UIíA cERDA FoRTE, LoNcA" DURÁVEL E FLEXÍVEL. cABo LoNCo, FoRMATo CHATo, VIRoLA DE ALUMÍNIo,

Valor total do lote Ri 4.I24JO (quatro mil, cênto e vinte s quato reais e trinta centavo6)

LOTE 5

trEM DEscRrçÂo erD uNo v. uNtr v. rorAl
22 cALc^uLADoRAs: TlPo: 600 u.:dade R$34,r2 as2o172o

BASICA
Especif,caçào CALCULADORAS, TIPO: BASICA, COM FUNÇOtS DF SOVA, SUBTRAÇÀO. MUITIPLICAÇÀO t
DtvtsÀo:vtsoR LCD

CAIXAS DE FOLHA A4.

)\ IoRMATO 2lO MM X 2q7 MV-- GRAMAtuoo ,s clúl' 'ibô 60.0 cêixà RS 2s6.44 Rgls.386,4o

FOLHAS POR RESt\44
Especificaçào: CAIXAS DE FOLHA A4, FORMATO:2lO MM X 297 MM; CRAMATURA:75 C/M'; 5oo FoLHAS PoR
RFSMA

,q CADERNOS' TlPo' BROCHURA roo.o unidadê R$ 12,87 R$ r.2g7,oo
OU ESPIRAL

ESPECifiCAçâOI CADERNOS;TIPO: BROCHURAOU ESPIRAL; FOLHAS: M ÍN IMO 96 FOLHAS, PAUTADAS;CAPA DURA,
TEMÁTIcA EscoLÂR

Valor total do lotê Rl I&720,60 (dezoito mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos)

LOTE 5

rrÉM oEscRrçÂo erD UND v. UNIT v.-TorÂ,L

^. ROUPAS PARA FICURINOS DE,r ãio"íóiiéiilrrio"rãôi- 
* s.o Kir R$ 308.42 Frs r s42,ro

ESPECif|CAçãO: ROUPAS PARA TiCUNIUOS DE PERSONACEN4 (TEATRO);TAMANHO 16 ANOS: ESTILO: VARIADOS
(pERSoNACENS CúSs|cos E coNTEMPORÂNEOS); TECIDO: ALGODÂO, POLIÉSTER OU SIMILARES; FINALIDADE:
uso cÊNtco

Valor total do lote Rti I54ZIO (mil, quinhento6 e quarentâ e d(Ís reais e dez cent vc)

LOTE 7

QÍODEscRrçÃo

DrctoNÁRros DE rNCLÊs

UND

Unidade50.0

V. UNIT

R$ 30,63

#b
iLi

O

ITEM

24
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V. TOTAL
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LOTE 9

QTO

Especificação: DtctoNÁRlos oe ll\rcr-Ê§; IPo: iNcLÊs-poRTUcuÊs / PoRTUCUÊs-rNcLÊs; tNDtcADo PARA
ENSINo FUNDAMENIAIj EDITORA RECONHECIDA NO MERCADO EDUCACIONAL

LrvRos DÊ LTTERATURA 200.0 unidàde R$ 54,7r Rsro.942,OOto 
TNFANTo JUVENTL

ESPECifICAçãO: LIVROS DE LITERATURA INFANTO JUVENIIJ FAIXA ETÁRIA: N A 14 ANOS, TÍTULOS DIVERSOS,
LTIERATURA NACToNAL t tNTÊRNACToNAL, LtNcUACEM AcEssÍvEt E pFDAcócrcA

17 ATtÁs cEocRÁFtcos ts.o unidade R$ s2,92 R$294S5

EsPECifiCAçãO] ATLAS GEOCRÁFICOS: ATUALIZADO (ÚLTIMA EDIçÀO DISPONÍVEL); CAPA DURA, COLORIDO,
MÍNrMo 64 PÁcrNAS

44 fit^lrtor?o r,",J,tJlo'2tj"' ?o unidade Rs442,s4 Rs3.oe7.7a

Especificação: cLoBos TERRESTRESi DtÂMETRO: MÍNtMO 2O Cú - CLOeOS TtpRESTRES; DtÂMETRO: MÍNtMO 20
Ct\4: BASE CIRATÓRIA IDIOI.,IA PORTUCUÊS

Valor total do lote Rt 15365,83 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e cinco reais ê oitênta e tÍês centâvos)

LOTE g

rÍEM oEscRrçÃo erD UND v. uNrr v. ToraL

2A MAQUTACENS PARATEATRO 4.O Kit As227É3 RS 909,72

Especificaçào: MAQUIACÉNS PARA TEATRO MAQUIACENS PARA TEATRO; UMA UNIDADE DE CADA ITEM:
pANCAKE, BAsE, LÁpts, BAÍoM, DELTNEADoR E FtxADoR; DERMAToLoctcAM ENTE TESTADA

29 FARDO DE PAPEL HrCtÉNtCO 20.0 Fardo R$ 16.13 R5 322.60

Especiflcacào: FARDOS DE PAPEL HICIENICO. TIPO: ROLO DUPLO,30 METROS, PACOTE COM l2 UNIDADES

30 FARDO DE PApEL TOALHA 2.O Fardo R$ 64,57 R$ 129,14

Especificaçào: FARDOS DE PAPEL TOALHA: TIPO: FOLHA DUPLA, PACOTE COM 6 ROLOS DE 20 CM

3t ÁLcooL EM cEL 4o.o unidade RS n,69 p$ 467,60

Especificaçâo: ÁLCooL EM CEL:VOLUME. 5OO ML, TEOR ALCOÓLICO:70"Á

33 SABoNETE LÍeutDo 4o.o unidade R$ 12,67 R$ so6,ao

Esoec;ticaçao: sABoNtTt LÍQUTDO EMBALACEM DE NO MiNTVO 2OOVL. COM MATERTAS pRTVAS

BtoDEcRADÁvEls, sER DERMAToLocICAM ENTE TESTADOS. TER pRAzo DE vALtDADE MiNtMo DE t2 MESES A
PARTIR DA ENTRECA. PRoDUÇÀo LIVRE DE SULFAToS. PARABENoS, SILICoNES E CoRANTES ARTIFICIAIS,
POSSUIR INCREDIENTES NATURAIS OU VECETAIS.

-, DESODOAANTE AÔLL ÔN I5O31 ;ii""" 
' 4o.o tjnidàde R$ 9.41 RS 376.40

Especificaçào: DESODORANTE ROLL'ON (5O ML)

35 CREME DENTAL (90 C) 4O.O Unldade R$ 8,03 RS 321,20

Especiflcaçâo: CREME DENTAL (90 C)

36 EScoVA DE DENTE 4o.o Unidade R$'13,07 R$ 522.80

Especificaçào: ESCoVA DE DENTE CoM CAPA PROÍETORA EMBALÂCEM: SACO ZIP OU NECESSAIRE
TRANSPARTNTT)

Valor totâl do lotê Ri 3556,25 (três mil, quinhêntos e cinquenta ê sêis reãis e vintê e sêis centavos)

UND

"FEGÃo(7É

ITEM

Rua 6ateria 6entil Cardoso, zo - CentÍo, 63.7o0-o0o

V. UNIT V. TOTALDEscRrçÃo



CRATEUS

3'7 CARÍAu 64X44..Cattaz ]O.O Unidade R$ 2,4r R$ 24,r0

Espêcificação: CARTAZ 64x4.Carlaz64x44, 4xO cores, papel couchê l5Og.

cERTlFlcADos PAPEL VERCÊ 3o.o unidade R$ 2,?3 R$ 8r,9otsoc/M,
Especificação: CERTIFICADOS PAPEL VER6Ê ]SOC/M2: Textura sofisticada e resistência adequada para um
documento oficial ou Papêl Diplomata tSog/m, ou Papel Couchê Fosco 23oglm, (para um acabamento màis
refinado). Dimensóes: A4 Í2lO mm x 297 mm). Formato: Retrato (vertical), garantindo legibilidade e êstrutura
adequada. lmpressão em offset ou laser de alta resolução parê evitaí desbotamento.

valor totâl do lote Ri 106,00 (cento ê sêis rêaisl

Lotê 1O

rrEM DEScRtçÃo eÍD UND v. uNlr v. ToraL

r REDE DE PRorEÇÃo pARA a MEro.)
QUADRA 6es,o OüoiiÀÀ]oo R$ 22,67 R$ ts,7ss'6s

ESPêCIfiCAçãO: REDE DE PROTÊçÀO PARA A QUADRA: MATERIAL POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD)
TORCIDO OU TRANçADO; Flo: N'4 oU SUPERIOR MALHA 5 X 5 Ct\..1 (ESPORTES COM BOLA); TRATAM E NTo: ANTI-
UV, ANTI.MOFO E ANTIOXIDANTE; COR, PRETA OU VERDE; FIXAÇÃO: ATRAVÉS DE CORDOALHAS OU CABOS DE
AÇO COM PRESILHAS CALVANIZADAS;TRATAIúENTO: RESISTENTE A RAIOS UV E INTEMPÉRIES MEDIDAS: ]2 Ií,
LARCURA X 20 Ií, CoIüPRIMENTo x 7 M, ALTURA (ÁREA IoTAL 695 Iú,, 2 IÂTERAIS, FRENTE, PARTE posTERIoR
E SUPERIOR)

REDE DE vôLEr; MEDtDAS:9,s
3 M DE COMpRIMENTO X'l M DE 3.O Unidade R$ 221,83 R$ 665,49

ALTU RA
ESPêCIfiCAçãO: REDE DE VÔLEI; IíEDIDAS:9,5 M DE COMPRIMENTO X ] M DE ALTURA; MALHA: IO X IO CI\4; FIO:
POLIETILENO (PE) 2,5 MIí; COM TARJA SUPERIOR DE FITA DE POLIÉSTER REFORÇADA (MÍNIMO 5 CM) CON4
CORDA PASSANTE

Valor totâl do lotê Rf 16.421,14 (dezegseig mil, quatÍocentos e vinte e um reais e catorze centavosl

LOTE II

ITEM DESCRTçAO QTD UNO V.UN|T V. TOTÂL

I Colchonete Cinástica 130.0 Unidade R$ 83,78 R$ lO.89i,4O

Especiflcação: Colchonetes pâía ginástica: Formato: rêtangular; Formato: íetangular: Comprimento: l,2O m a l,8O
m, Laígura:50 cm a 70 cm, Espessura:20 mm a 50 mm, Espuma de poliuÍetano (densidade lg a 28 kg/mr) ou
similar, Revestimento em napa, courvin ou material sintético impermeável, de fácil limpeza, Costuras reforçadas
nês boídas.

valor total do lotc R$ lo€lrl«) (dez mil, oitocentos e noventa ê um Íeais e quarcnt centavosl

1.2. Justificâtiva para a Divisão por Lotes
A presente Iicltação será realizadã por lotês, considerando a diversidade dos itens a serem
adquiridos, os quais compreendem materiais de naturezas distintas - tais como matêrial
esportivo, material êducativo, material gráfico, material didático, materialde expediente, entre
outros materiais de consumo-
A divisão por lotes justifica-se pelas seguintes razões:

l. Naturezã distinta dos itens:
Os materiais possuem especificidades técnicas e finalidades distintas, o que demanda
fornecedores especializados em cada categoria, como por exemplo: empresas

PRÊ6ÃO

fL ,>É. e

Rua 6ateria 6entil Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-000

Valor totâl Ri IOI.4O7,83 (cento e um mil, quatrocentos e sête reais ê oitênta e três centavos)
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especializadas êm materíal esportivo, gráficas para material impresso, papelarias para
material de expediente, entre outras-

2. Ampliação da competitividade:
A divisão em lotes permite a participação de um maior número de fornecedores,
inclusive microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP), que muitas vezes
nào têm capacidade operacional para atênder a totalidade dos itens de um certame
global. Dessa forma, promove-se maior com petitividade, economicidade e isonomia
entre os licita ntes.

3. Atendimento mais eficiente às demandas:
Com fornêcedores especializados por tipo de material, é possÍvel obter produtos de
melhor qualidade, entregas mais ágeis e um controle mais eficaz sobre o cumprimento
das obrigaçôes contratuais.

4. Atêndimento ao . ínteresse público:
A organização da licitação por lotes está alinhada ao interesse público, pois favorece a
obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, tanto do ponto de vista
técnico quanto econômico, assegurando a adequada execução do Programa Escola
em Tempo lntêgral da Escola de Cidadania Professora Carlota Colares da Penha
Oliveira.

5. Previsão legal:
A prática de licitar por lotes está respaldada no art. 23, §1" da Lei n" 14.133/2021, que
orienta a Administração a dividir o objêto da licitação sempre que possível, como forma
de ampliar a competitividade e fomentar a participação dê micro ê pequenas
empresas.

,l.3. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

'1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
.l.5. O prazo de vigência da contrataçâo é de '12 meses, na forma do artigo lO5 da Lei n'
14.133/2C21.

,l.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
].6. O custo estimado total da contratação é dê R$ ]01.407,83 (cento e um mil, quatrocentos e
sete reais e oitenta e três centavos).
,].7. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDAOE DA CONTRATAçÃO
2.,l. A Administração Pública do Município de Crateús, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, identificada a necessidade de suprir a EscÕla de Tempo lntêgral Carlota Colares da
Penha Oliveira com materiais diversificados que garantam o pleno funcionamgnto das
atividades pedagógicas, administrativas e de apoio ao Convênio PAIC lntegral. Trata-se de uma
demanda que contempla um conjunto amplo e complêmentar de itens, como materiais
esportivos, educativos, gráficos, didáticos, de expediente e outros materiais de consumo, todos
essenciais para assegurar a qualidade e a continuidade dos serviços educacionais prestados.

2.2. A variedade de categorias contempladas na contratação evidencia sua importância
estratégica, pois atende tanto às demandas curriculares quanto extracurricu la res da escola,
abrangendo desde o suporte às práticas esportivas e recreativas até o fortalecimento dos
processos administrativos e pedagógicos. Dessa forma, a aquisição possibilitará melhores
condiçÕes de trabalho aos profissionais da educação e maior efetividade no processo de
ensino-aprend izagem, alinhando-se aos objetivos do programa PAIC lntegral.
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2.3. A ausência ou insufieciência desses materiais comprometeria a dinâmica das atividades
escolares, dificultando a execução das metas de desenvoivimento educacional e impactando
negativamente no alcance dos resultados esperados pela comunidade escolar. Já a
contratação proposta assegura a continuidade das práticas pedagógicas, a modernização dos
meios de ensino, a e ciência da gestão escolar e a promoção de um ambiente adequado ao
desenvolvimento integral dos estuda ntes.

2.4. Assim, a medida apresenta-se como solução necessária e compatÍvel com os princípios de
economicídade, e ciência e interessê público previstos na Lei n" 14.133/2021, em especial em
seus arts.5",6o, ll e ]8, § 2". A iniciativa garante que a Escola de Tempo lntegral Carlota Colares
da Penha Oliveira disponha de condiÇÕes materiais para cumprir, de forma plena e qualificada,
os objetivos educacionais estabelecidos pela Administração Municipal em parceria com o
Convênio PAIC Integral.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE vtDA DO
oBJETO E DA ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3.,l. A soluÇão proposta envolve a aquisição completa e estruturada de materiais esportivos,
educativos, gráficos, didáticos, e dê expediente, além de outros materiais de consumo
essenciais, destinados a suprir as demandas do Convênio PAIC lntegral da Escola de Tempo
lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira, sob a gestão da Secretaria Municipal de Educaçâo
de Crateús/CE. Essa aquisição é direcionada a garantir que todas as atividades pedagógicas,
administrativas e extracurricu lares planejadas pela instituição sejam realizadas de maneira e
ciente, promovendo a qualidade educacional e o desenvolvimento integral dos estudantes.

3.2. Os elementos contemplados nessa solução abrangem: fornecimento e entrega de
materiais de qualidade superior com base nas especi cações técnicas detalhadas no
levantamento de mercado, a instalação e adequação de materiais esportivos para uso diário
por alunos e professores, o suporte mêdiante treinamentos básicos para utilizaçào ideal dos
materiais didáticos e grá cos, e a garantia de reposição contínua de itens de consumo, visando
manter o uxo operacional da escola sem interrupÇôes. Adotando as melhores práticas veri
cadas nas contrataçÕes de outros órgãos públicos ê respaldadas pelo levantamento de
mercado, a soluçâo é idealizada para habilitar um ambientê educacional sustentável, e ciente
e alinhado aos padrôes contemporâneos exigidos na educação pública.
3.3. Essa soluÇão proposta não apenas responde às necessidades identi cadas no âmbito da
escola, mas também está em concordância com os princípios norteadores da Lei no 14.13312C.21,
destacando e ciência, economicidade, e o interesse público. A alternativa foi escolhida com
base em uma análise detalhada e conjuntural do ETP, garantindo que todos os princÍpios
legais e operacionais sejam plenamente observados, representando, assim, a opção mais
técnica e economicamentê adequada para a instituiÇão.

4. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAçÃO
4.1. A Secretaria Municipal de Educação de Cratêús identificou uma necessidade crítica para a
aquisição de materiais esportivos e educativos, materiais gráficos, didáticos, de expediente e
outÍos materiais de consumo. Essa contratação visa atender o Convênio PAIC lntegral da
Escola de Tempo lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira, assegurando a continuidade das
atividades pedagógicas e êxtracu rricu la res, fundamentais para a melhoria da qualidade de
ensino e o desenvolvimento dos estudantes. lndicadores institucionais apontam para um
aumento na demanda por materiais que apoiem práticas integrativas e de ensino,
fundamentais para alcançar os objetivos educacionais dâ instituição.

4.2. Os padrões mínimos de qualidade exigidos para os materiais incluem a durabilidade e a
adequação ao uso educacional e esportivo, conforme estabelecidos pelo art. 50 dã Lei n'

que garante e ciência e economicidade. Estes critérios visam assegurar que os14.133/2021 ,
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materiais adquiridos não apenas supram a necessidade imediata, mas também ofereçam um
suporte contínuo às atividades escolares, contribuindo sig nificativa mênte para a redução da
insuficiência de insumos. Cada categoria de material deve se submeter a padrôes
mensuráveis, como especificações técnicas e de segurança, garantindo assim uma verificaÇào
objetiva das entÍegas.

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação.

s. Do MoDELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL
5.1. Não será utilizada a referência de um catálogo eletrônico de padronização, considerando a
ausência de itens que atendam precisamente às especi cidades dos materiais pretendidos, o
que foi aferido mediante análise técnica. Além disso, não haverá indicação de marcas ou
modêlos especí cos, mantendo-se a vedação como regra, conforme o princípio da
competitividade, e qualquer exceçào a essa rêgra será embasada em justi cativas tecnicas
sólidas, focando nas caracterÍsticas essenciais e evitando qualquer percepção de
direcionamento.

Embora não seja aplicável a certi cação de não enquadramento como bem de luxo para bens
desta contratação, conforme o art. 20 da Lei n'14.]33/2021, as especi caçÕes demandam que
os materiais envolvidos não sejam classi cados como luxo segundo os códigos CATMAT,
focando sempre no uso educacionale não elitista dos recursos adquiridos.

A e ciência e primordial, assim a entrega exigirá provab de conceito ou amostras quando
aplicável, além de suporte técnico e garantia mínima, que serão considerados subjacentes
sem maiores detalhamentos de prazos ou condições, para assegurar eficácia sem onerar
custos administrativos irrelevantes

Critérios de sustentabilidade, tais como a utilizaÇão de materiais recicláveis ou a minimizaÇào
dê rêsíduos, serão integrados aos requisitos, exceto onde a especificidade dos mãteriais
priorizar outras demandas. Estes critérios serão então xados para alinhar a contratação às
práticas de desenvolvimento sustentável, em concordância com o Cuia Nacional de
Contrataçôes Sustentáveis

O levantamento de mercado será guiado por requisitos que não apenas assegurem que a
qualidade mÍnima técnica e operacional seja alcançada, mas também a capacidade dôs
fornecedores de atênderem a especi caçÕes essenciais, garantindo competitividade. Qualquer
exibilização desses requisitos será avaliada e justi cada considerando eventuais restriçoes à
competição.

Os requisitos aqui denidos estão solidamente apoiados na necessidade expressa pelo DFD, em
conformidade com as disposições da Lei n" 14.)3312C21, e forma rão a base técnica indispensável
para o levantamento de mercado, assegurando assim a escolha da solução mais vantajosa
para a Administração, em sintonia com o previsto no art. 18

5.2. Caso não seja possÍvel a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as
razôes respectivas com pelo menos OB dias de antecedência para que o pleito de prorrogação
de prazo seja analisado pela contratantê, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede da Escola de Têmpô lntegral Carlôta Colares da
Penha Oliveira, no endereço: Rua Frei Vidal da Penha,2OOT São losé, Crateús - CÊ.63700

fryPEEGÁo
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5. Do MoDELo oe cesrÃo Do coNTRATo
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas ê as nÕrmas da Lei n']4.,]33, de 2021, e cada partê responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. llS da Lei n' 14.'133, de 2O2l).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§ s'do art.l15 da Lei n' 14.'133, de 2O2l).
6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepciona lmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o reprêsentante do contratado para reunião inicial para apresentaçãô do plano de
fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçãô do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dêntre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (caput do art. ll7 da Lei n" ]4.'133, de 2021\.
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
rêsultados para a Administraçào.

6.7.i. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção;
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao góstor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.7.5. o fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua rêsponsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8..l. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrâto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alteraçÕes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administraÇão
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6.9.]. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstêm o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. l58 da Lei n" 14.,133, de 202\ ou pelo agente ou pêlo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscâl administrativo do contrato comunicará ao gçstor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à tempestiva renovaçào ou
prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a consecuçào
dos objetivos que tenham justificado a contratação e evêntuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bêns serão recebidos provisoriamente, deforma sumária, no ato da entÍega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos
no prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
7-3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instíumênto de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante teÍmo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de forma
justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsÍa sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. ]43 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento dêfinitivô.
7.7. O recêbimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil pêla solidez e
pela segurança do serviço nem a responsa bilidade ético-profissiona I pela perfeita execução do
contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de iquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período

É2
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7.9. Para fins dê liquidação, quando cabívêl, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários ê
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇôes tributárias cabíveis.

7..lO. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.,l'1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto
ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sÍtios elêtrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da
Lei n" ]4.,133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacionalde ContrataçÕes Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas.
7.]3. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantê
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante dêverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo corrêspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.'16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto
ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponÍvel no Portal Nacional
de Contrataçôes Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n" ]4.]33 de l" de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

rente indicados pelo contratado
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores dêvidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de
correçào monetária.
7.'19. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
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7.2O. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.2]. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação
aplicável.

7.21.]. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaÇão vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto âos impostos e
contribuiçôês abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratâmênto
tributário favorecido previsto na referida Lei Complemêntar.
7.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensÍvel economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a
prestaçào do serviço, conforme determina o § l' do art. ]45 da lei Federal n" 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE 5ELEçÃO OO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçào, na
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do criteÍio de.julgamento pelo Menor
PreÇo, por Lote.
8.2. Para fins de habilitaÇão, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

lic ita nt
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8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.4. MicÍoempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçào de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://vúvvw.gov.br/empresas-e negocios/pt-brêmpreenfl edor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de l8 de março de 2O2O.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad ministradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito no Registro Civil das Pessoas
lurÍdicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. loT da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 

,]97].

8.]O. Os documentos apíesentados dêverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.1,]. Cédula de identidade (RC) ou documento equivalente, ê CPF do representante legal da
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Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.,]2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal peÍante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedída conjuntamente pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela
Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (POFN), refêrente a todos os créditos tributários
federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relãtivos à
Seguridade Social, nos têrmos da Portaria Conjunta n" 1.75], de 02 de outubro de 2O14, do
Secretário dê Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Cera I da Fazenda Nacional..
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);
8.15. Prova dê inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentâção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio
de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contríbuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e.Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira

8..l8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do
art. 69 da Lei n']4.,133, de 2O21\i Na hipótese de o documento nào conter expressamente o
prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data de sua emissão.
8.]9. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.19.]. Índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral (SC)
superiores a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
| - Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazol + (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + lPassivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) : (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir'os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8..19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

8.2O. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de
Liquidez Ceral (LC), Solvência ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mÍnimo oU patrimônío lÍquido mínimo de 5% (cinco por cento).do valor
total estimado da contratação.
8.21. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitaçào e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no'14.]33, de 2021, art.65, §l').
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstraçÕes
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lei n" ]4.,133, de 202.1).

I0c (7 ât) fQ
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ser tado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
licitante.

8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresêntar o DANSIMEI dos dois
últimos exercícios sociais.

Qualificação Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da
apresentaçào de certidões ou atestados, por pessoas ju rÍdicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informaçÕes necessárias
à comprovação da lêgitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que dêu
suporte à contratação, nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser
solicitados pelo pregoeiro mediante diligência.

9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na(s) dotação(çôes) O8O8.12.122.OO37.2.C.34 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, no(s) elemento{s) de despesa(s):
33903060 - Material de Consumo339o3o'14 - Material de Consumo339o3o99 - Material de
Consumo339o3022 - Material de consumo339o3o99 - Material de Consumo339o3022 -

Material de Consumo339o3ol6 - Material de Consumo339o3o23 - Material de
Consumo339O3Ol4 - Material de Consumo.

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo
da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

crateús/cE, 16 de setembro de 2025.

a flc la a rag
Ordenadora de Despesas
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8.23. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá


